
__          _          _                __ _ __�flBl�__  }r�_0 _.! 'a�A, ;�_,,_                          6,  O _ __�_____                          ,_�,___ _ c _vv,�__?a_m                          '��PODER LEGISL_lVO�CÂmARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS�pROCURADORIA GERAL DA CAMARA�pRocuRADoRlA EspEcIALIZADA DE ASSESSORAMENTO LEGlSLATIVO�__cER _íDIco IN___o NO 0qO/2O_9����pARECER JURiDtCO PRÉVlO NO 086I2019�����pARECER  JURíDICO  PRÉVlO  AO�pROJETO DE LEl NO 038/2019, QUE�Dls_ôE  soBRE  A  cR_AçÁo  Do�_                            FuNDo DE tNcENTlvo Às AçõEs�DE  ENSINO  SUPERlOR,  E  _A�OUTRAS PROVl DÊMC IA5.������1)RE_�Rlo��1. Foi encaminhado peto Expediente Interno nO 100/2019-PGL o�ProJeto de Lei nO 038/2019, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a�cria4ão do Fundo de Incentivo às A_óes de Ensino Superior, e d� outras�provid_ncias, que por força do § 10 do a_. 241 do Regimento Interno desta�Casa, haverá que ser exarado Parecer Jurídico Prévio.��2.E o relatório.��v     2_FuMDAmENTAçÃo��3. Importa mencionar em principio, aue a fase de Parecer Pr�vio�_mpli_ o recebimento regular da Proposição, aferida pela Diretoria Legislativa�com base nos critérios estabelecidos no a_. 196 do Regimento Interno,�inclusive com rela_ao ao acompanhamento obrigat�rio de c�pia digitalizada,�inclusive dos anexos_ quando for o caso.�4. A compet_ncia para legislar sobre esta matéria est� no arco�das competências privativas do Prefeito Municipal, consoante art. 53, incisos V�e Vll da Lei Orgânica Municipal e, neste passo, atendendo ao crit�rio formaI:��Art. S3. Sâo de iniciativa privativo do PFefeito os leis que�dis_onham sobre:��(...);��V _ organizaçâo administrotiva, seNicos pubIicos e de  '  '�pessoal da administracào; (Reda_ao dada pela Emenda 6  ';'�Lei Orgânico nO OO l /20l 6, de 26 de abnl de 20l _)         ,�.  \    ___�1   J�



_  _                                               _      ___   ___o11a le__  r,fts.�VII - crio cào, estrut u r o c à o e a t r i b u i ç � e s d o s � r g à o s d a    '�ad m in iStraCàO PUb 1 iCa m Un iCi pa l.                  A^' _ ,a_  '! J J�5. Entretanto, tanto a Constitui cáo F e d e r a _ ( a rt. 1 6 3 , I n c i s o l X),    _' _ a _ _�quanto a Lei Orgânica Munici pal (art. 103 , In c i s o V l l l) , v e d a m a c r i a ç ã o d e      __�fundos sem prévia autorizaçáo te gistativa-��6. Segundo pro positor, o Pro je t o v i s a '' e s t i m u l a r a i m p l a n t a p o d e�projetos que possibilitem oferecer i gua Idade de c o n d i c ó e s p a r a o a c e s s o e�ermanência nas universidades''. De s t i n a  e n t r e o u t r a s r e c e i t a s  1 7 O / o  u m�vírgula sete por cento) da arrecada _o m u n i c i p a l c o m a C o m p e n s a ç ã o�financeira da Explorapo Mineral - CEfEM, para o re s p e c t i v o f u n d o.��7. Nao obstante o nobre ob j e t i v o d o _ r o j e t o , o s e u a _. 30 p a d e c e�de ile_alidade, por quanto a criacão de Conselhos M u n i c i p a i s g e s t o r e s d o s�fundos, dependem também de prévia autoriza çáo le gi s l a t i v a n o s t e r m o s d o a rt.�12, InCiSo XVIIl e art. 71 , lnciso XLl da _ei Or g_ni c a M u n i c i p a l e , d e s t a f o r m a ,�não se pe_itindo que tal instância de gest�o s e j a c r i a d a p o r e x p e d i ç â o d e�Decreto do Chefe do Poder Executivo , conform e s e v ê a b a i x o:��_                   Art. l2. Cabe � Câ m a r a, c o m s a n c à o d o _ r e f e i t o, n _ o�exigida esta para o e s p e c i f i c a d o n o a rt i g o s u b s e q u e n t e,�dis por sobre a s m o t � r i a s d e c o m p e t ê n c i a d o M u n j c i p i o,�es pecialmen t e:��XVIIl - Ie 9is1ar sobre a c r i a ç â o, o r g a n i z a f â o e f u n c i o n a m e n f o�de Conselhos e Co m i s s ò e s ;�����Art. 71. Com pe t e, p r i v a t i v a m e n t e / a o P r e f e i t o:��XLt - criar, atrav�s d e I e i, c o n s e J h o s m u n i c j p a j s ;��8. 0ado a fIagrante inconsistência m a t e r i a f a p o n t a d a o n o i t e m�anterior e, para que não se ja macufado o P r o j e t o d e L e i p o r i n t e i r o , f a z - s e�-        necess_rio e_ como forma de aproveitar o restante d o _ r o j e t o , q u e a C o m j s s ã o�de Constituicâo, Justiça e Reda çâo elabore e m e n d a s u p r e s s i v a a o a rt. 30 d o�presente Projeto, _ fim de garantir sua le gafida d e a a p r o v a c â o p e l o p l e n � r i o d a�v     parte não maculada.��9. Nesse passo, importa mencionar qu e a c r i a ç ã o d o f u n d o s e m a�criacão do respectivo Conselho Gestor, inviabiliza qu a i s q u e r p r e t e n s � e s d e�gastos oriundos da formula ção de política s p ú b l i c a s. A l i á s , e m b o r a n â o h a j a�imposi_ão legaI, é praxe, inclusive do pró prio pr o p o s i t o r, q u e a c r i a 4 ã o d e�fundos e respectivos conseIhos sejam efetivados no m e s m o d i p f o m a l e g a l.��10. Quanto ao critério material, sanad a a i f e g a I i d a d e a p o n t a d a�pelos itens 7 e 8 deste parecer, obseNo que nada h � n a l e g i s I a ç ã o f e d e r a f ,�estadual e municipal que possa macular o restan t e d a p r o p o s i ç ã o.��1 1. Por fim, insta mencionar que n � o o b s t a n t e o s p a r e ce r e s�jurídicos prévios exarados pe1a Procuradoria GeraI L e g i s l a t i v a d e s t a c a s a n � o�ter o caráter de obseNância obri gatória peIas comi s s õ e s e p e l o s d e m a i s e d i s ,�oS argumentos e ou teses nefes es posad o s e s p e l h a m e n t e n d i m e n t o s e m�simetria ao que determina o ordenamento jurí d i c o b r a s i l e i r o, b e m c o m o d a m a i s�s�Iida Jurisprudência  possível,  requerendo ,  como  c o n s e q u ê n c i a ,  q u e o s�entendimentos diversos sejam lastreados por ar gumentos q u e c o n t e n h a m n o_ _��  2_�



_                 _  _l _    _r lla _ _ _                        ___1_a _a_,_o�~" _ _, JQ�minimo a robustez capaz de desquaIi_car e ou descon_ g u r a r a a r g u m e n t a c ã o _ _ _As, nq u ,�osta                                               _   1,;�'                                               _  ,, /��3)coNcLusÃo��12. 0iante de todo o ex posto es t a _ r o c u r a d o r i a E s p e c i a l i z a d a d e�Assessoramento  Legislativo,  entende,  conclui  e  o pin a  p e I a  l e g a l i d a d e�parciat do Projeto de Lei nO 038/2019, de autoria do Poder E x e c u t i v o , q u e�dispôe sobre a criação do fundo de lncentivo �s A çoes d e E n s i n o S u p e r i o r , e�d_ outras providências, condicionado, entretanto, para sua inte graI r e g u l a r i d a d e�e Iegalidade, a oferta pela Comissão de C o n s t i t u i 4 â o , J u s t i c a e R e d a p o , d e�emenda supressiva ao a_, 30 do presente pro jeto de l e i, p e l o s f u n d a m e n t o s�declinados nos itens 7 e 8 deste parecer.��-                13. E o parecer, s.m.j. da autoridade su peri o r.��-                               i _, arauaPebas/PA, 25 de iunho de 201 9.���!  _/?_\��Nilton César  _m0s Batista�Procu rador _ j g is lativ o�Mat.Od12o11������������������'_�-                              P_0_' Bl _ T l V 4�iMA AA M U N t C l P A _ D E p A RA u A p E g As�_ pr, Celso VaI�rio N. ie f e j r a�rOCurador Ge_t Le gi s l a t j v oP o r�     ' _ O 7 2 / 2 o _ g                     3�


